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DESPACHO

 

  
Processo nº 01.02.00105289/2023.45

 
  

 
Sr. Secretário;
 
 
 
PROCESSO Nº: 01.02.00105289/2023.45

ASSUNTO: Encaminhamento de Documento
 
 
 
 
 
 
 
 

Em atenção ao contido no Requerimento 1346 (SEI nº 2433572), a Diretoria de Arborização tem a informar;

 

1 - Atualmente, temos 1531 pedidos de destoca em andamento, os quais podem ser 

acompanhados no portal da transparência, na seção de protocolos sem vistoria, por meio do 

seguinte link: http://sisweb.maringa.pr.gov.br:81/atendimentoarborizacao/
 
2- A quantidade de destoca realizada diariamente é imprecisa, pois depende das 

características individuais de cada toco, incluindo seu tamanho, diâmetro, rijeza da madeira e 

até mesmo a localização onde o serviço deve será executado e condições climáticas do dia.
 
3- Quanto as solicitações de destocas são registradas diretamente pelo cidadão através da 
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http://sisweb.maringa.pr.gov.br:81/atendimentoarborizacao/


ouvidoria Municipal-156, desta forma não é possível antecipar a quantidade de solicitações a 

serem solicitadas pelo contribuinte.

Reforçamos o compromisso dessa administração em preservar e executar o manejo arbóreo, 

com eficiência seguindo o plano de arborização, desta forma levando qualidade de vida ao 

cidadão, com o compromisso de manter o reconhecimento de Maringá como cidade arvore do 

mundo.
 
Desta forma estamos à disposição para quaisquer, esclarecimento.

 

 
Documento assinado eletronicamente por Angela Aparecida da Silva Zanchim, Gerente Administrativo
(a) de Arborização, em 29/09/2023, às 14:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na
Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Gustavo de Lima Ribas, Secretário de Limpeza
Urbana, em 29/09/2023, às 15:23, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2505122 e o
código CRC 1F59DD83.

Referência: Processo nº 01.02.00105289/2023.45 SEI nº 2505122
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Ofício n.º 3019/2023 - GAPRE
 
 

Maringá, 2 de outubro de 2023.
A Sua Excelência o Senhor 
MÁRIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1346/2023 (SEI nº 2433572), apresentado pelo

Vereador Rafael Diego Roza Camacho , que solicita para fins de esclarecimento público,
relativamente ao serviço de destoca dos tocos de árvores no Município de Maringá, o quanto
segue:

1 – qual a quantidade de pedidos em aberto, aguardando cumprimento;
2 – qual a quantidade de destocas realizadas diariamente;
3 – qual a média diária de novos pedidos de destocas que são realizados pelos

meios de comunicação.
Respondendo ao parlamentar, anexamos o Despacho (SEI nº 2505122) da

Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - Selurb.
 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
03/10/2023, às 17:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº
2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2513873 e o
código CRC C4C35C9F.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00105289/2023.45 SEI nº 2513873
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